ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  31/03/2009
Nomeia   REPRESENTANTES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DA DOCÊNCIA COMO MEMBROS DA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE (CIPAD) para mandato de 01/04/2009 a 31/03/2011.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando os resultados das eleições realizadas em 20/03/2009 do corrente, para escolha dos representantes das categorias funcionais da docência na UNIPAR perante a COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE – CIPAD, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
Ficam nomeados MEMBROS TITULARES da REPRESENTAÇÃO DOCENTE perante a COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE (CIPAD) para mandado de 01/04/2009 a 31/03/2011:
a) Na categoria TITULAR / DOUTOR

LUIZ ROBERTO PRANDI,   (Mat. F. N.º 133)

Do Instituto Superior de Ciências Sociais Aplicadas

b) Na categoria ADJUNTO / MESTRE

MARCO ANTÔNIO SANT´ANA,  (Mat. F. N.º  722)
Do Instituto Superior de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde.

c) Na categoria ASSISTENTE / ESPECIALISTA

ADRIANO RODRIGUES, (Mat. F. N.º 2309)

Do Instituto Superior de Ciências Sociais Aplicadas

d) Na categoria AUXILIAR / GRADUADO

FABRICIO ABEL PAGANINI, (Mat. F. N.º 3986)  

Do Instituto Superior de Ciências Biológicas, Médicas e da Saúde.

Artigo 2.º -
Ficam nomeados MEMBROS SUPLENTES DA REPRESENTAÇÃO DOCENTE PERANTE A COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE (CIPAD):

a) Na categoria TITULAR / DOUTOR

SONIA REGIO DOS SANTOS, (Mat. F. Nº 225)
Instituto Superior de Ciências e Tecnologias da Educação. 

b) Na categoria ADJUNTO / MESTRE

ISABEL CRISTINA GOZER, (Mat. F. Nº 1225)
Do Instituto Superior de Ciências Sociais Aplicadas

c) Na categoria ASSISTENTE / ESPECIALISTA

CLAUDIO CEZAR ORSI,  (Mat. F. N.º 862)
Do Instituto Superior de Ciências e Tecnologias da Educação.

d) Na categoria AUXILIAR / GRADUADO

Não restou candidato habilitado à representação, como suplente, pare esta categoria.
Artigo 3.º -
São atribuições da CIPAD as constantes do Ato Executivo da Reitoria de 31/05/2004 que institui o Colegiado.

Artigo 4.º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 31 de março de 2009.
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